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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º A regulamentação de novas profissões somente poderá ocorrer se 

atendidos os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

I – a atividade deverá  ser embasada por conhecimentos teóricos e técnicos 

reconhecidos; 

II – o trabalho a ser reconhecido como nova profissão deverá respeitar a 

existência prévia e legal de atividades congêneres e sem reserva de mercado, 

com formação idêntica; 

III – previsão da garantia de fiscalização do exercício profissional, conforme a 

Lei; 

IV – estabelecimento dos deveres e responsabilidades pelo exercício 

profissional;  

V – ser considerada como de interesse social; e 

VI – não propor a reserva de mercado para um segmento em detrimento de 

outras profissões com formação idêntica ou equivalente. 

 

 Art. 2º Quando o exercício da nova profissão vier a oferecer riscos de dano 

social no tocante à saúde, ao bem-estar, à liberdade, à educação, ao patrimônio e à 

segurança da coletividade ou dos cidadãos individualmente, o projeto que requeira 

sua regulamentação deverá justificar a sua necessidade e razoabilidade social. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2686/2007 
 

3 

JUSTIFICATIVA 

  

 

 A regulamentação de profissão é objeto de uma verdadeira enxurrada de 

projetos de lei apresentados a cada ano no Congresso Nacional, especialmente 

nesta Casa. Somente neste ano, foram protocoladas dez proposições com o intuito 

de regulamentar   atividades profissionais. 

 Nos projetos de regulamentação dessas atividades e profissões, em muitos 

casos, constam atribuições que já fazem parte de leis regulamentadoras de outros 

ofícios, a exemplo das relativas à Medicina, à Engenharia e à Arquitetura. 

 Assim, pretende-se regulamentar quase todas as profissões existentes sob a 

alegação de que, sem essa providência, os trabalhadores estão impedidos do 

exercício de suas atividades. Porém isso está longe de corresponder à realidade em 

nosso País. Existem inúmeras profissões que, apesar de não regulamentadas,  são 

exercidas de forma eficaz, adequada e a contento e que trazem bastante sucesso 

aos profissionais. Enquanto outras, mesmo que há muito terem sido agraciadas pela 

regulamentação, seus profissionais usufruíram de pouco ou nenhum direito ou 

benefício previstos na lei regulamentadora, a exemplo da Lei nº 6.242, de 23 de 

setembro de 1975, que dispõe sobre o exercício das profissões de Guardador e 

Lavador de veículos automotores. Esses trabalhadores são vulgarmente conhecidos 

como “flanelinhas”. 

 Ademais, sob o ponto de vista legal, a exceção de algumas poucas 

atividades, a maioria pode ser exercida livremente independentemente de qualquer 

regulamentação, conforme autorização expressa na Constituição Federal. O inciso 

XIII do art. 5º e parágrafo único do art. 170 do texto constitucional estabelecem o 

princípio básico da liberdade de exercício de qualquer atividade profissional ou 

econômica, desde que lícita.  

 Diante da profusão de projetos de lei dispondo sobre a regulamentação de 

profissão, que estava, cada vez mais,  opondo os parlamentares às categorias 
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profissionais  que se indignavam de não verem seus pleitos atendidos, em setembro 

de 2001, foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, o Verbete nº 01 da Súmula da CTASP, assinado pelo Presidente, Deputado 

Freire Júnior. 

 O Verbete dava ao presidente da CTASP o poder de considerar prejudicado 

um projeto de lei de regulamentação de profissão sem que fosse necessária a 

apreciação pelo plenário da Comissão, se ele considerasse que, na proposição, não 

estariam sendo atendidos cumulativamente os seguintes requisitos: 

 que a atividade exija conhecimentos teóricos e técnicos; 

 que seja exercida por portadores de diploma de curso 

reconhecido pelo Ministério da Educação; 

 que o exercício da profissão possa trazer riscos de dano 

social no tocante à saúde, ao bem-estar, à liberdade, à 

educação, ao patrimônio e à segurança da coletividade ou 

dos cidadãos individualmente; 

 que não proponha a reserva de mercado para um segmento 

em detrimento de outras profissões com formação idêntica 

ou equivalente; 

 que haja a garantia de fiscalização do exercício profissional; 

 que estabeleçam os deveres e as responsabilidades pelo 

exercício profissional; 

 que a regulamentação seja considerada de interesse social. 

 

  A justificação para a adoção do mencionado Verbete, que abaixo 

reproduzimos, enfatiza, por um lado, a observância aos preceitos constitucionais, e 

por outro a preocupação com aquelas profissões já devidamente reconhecidas e 

regulamentadas, destacando  a dificuldade de se justificarem   novas  

regulamentações. 
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 “A aprovação de uma Súmula de entendimentos, 
consolidando as reiteradas decisões desta Comissão, tem 
o mérito de filtrar e agilizar os trabalhos deste Órgão 
técnico, promovendo a excelência do processo legislativo. 
Esse expediente ainda tem a vantagem de dar maior 
respaldo político e de tornar mais democrática a faculdade 
regimental que permite ao Presidente de Comissão, de 
ofício, declarar a prejudicialidade de matéria pendente de 
deliberação, em virtude de prejulgamento pela Comissão 
(Art. 62, inciso IX c/c Art. 164, § 1º e inciso II, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 
 No caso de regulamentação de profissão, é 
eloqüente o número de proposições submetidas a este 
Plenário que, reiteradamente, vêm sendo rejeitadas. 
Assim, o enunciado proposto para o verbete nº 01/CTASP 
encontra-se em consonância com as diversas e reiteradas 
manifestações prolatadas nessas proposições, cujos 
pareceres podem ser assim sintetizados: 
 O inciso XIII do Art. 5º e o parágrafo único do Art. 
170 do texto constitucional estabelecem o princípio básico 
da liberdade de exercício de qualquer atividade 
profissional ou econômica, desde que lícita. Permitir-se 
que se regulamente os diversos ofícios e ocupações é o 
mesmo que inviabilizar a norma constitucional. 
 Significa negar os direitos de cidadania, ao 
restringir-se ainda mais o acesso ao mercado de trabalho 
para um enorme contingente de mão-de-obra que 
porventura não preencha os requisitos impostos pela 
norma pretendida, mas que, por exemplo, desenvolvam 
sua ocupação com competência, por mérito pessoal, por 
habilidade própria ou por um aprendizado que passou de 
pai para filho etc.. 
 Costuma-se muito confundir regulamentação 
profissional com o reconhecimento da profissão e com a 
garantia de direitos quando, na verdade, regulamentar 
significa impor limites, restringir o livre exercício da 
atividade profissional, já valorizada, reconhecida e 
assegurada constitucionalmente. Esse poder do Estado 
de interferir na atividade para limitar o seu livre exercício 
só se justifica se o interesse público assim o exigir. E por 
certo que a exigência do interesse público não é pela 
especificação ou reserva de direitos para um determinado 
segmento econômico-profisional e sim pela imposição de 
deveres em favor da coletividade consumidora de seus 
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serviços que, se praticados por pessoas desprovidas de 
um mínimo de conhecimentos técnicos e científicos 
especializados, poderiam acarretar sério dano social, com 
riscos à segurança, à integridade física, à saúde, à 
educação, ao patrimônio e ao bem-estar. 
 Daí por que a regulamentação não pode prescindir 
de um órgão de natureza, no mínimo, paraestatal, com 
poderes para exercer licitamente as atribuições 
normativas e fiscalizadoras do exercício profissional. Mas 
não há que se confundir a natureza jurídica e as funções 
finalísticas desses órgãos com as próprias de entidades 
sindicais e associativas. Conquanto aquelas entidades 
tenham a prerrogativa de defender a classe, a luta por 
conquistas trabalhistas compete aos próprios profissionais 
da área, organizados em associações ou sindicatos, de 
livre filiação. Nesse caso, não é o interesse da 
coletividade que predomina e sim o da própria categoria 
organizada coletivamente. 
 Por outro lado, as normas tutelares trabalhistas já 
são aplicáveis quando configurada a relação de emprego, 
incluindo algumas proteções diferenciadas, tais como o 
trabalho em mineração, o trabalho de bancários, de 
telefonistas, em situações como a maternidade, a 
menoridade etc. Nada disso, no entanto, significa 
regulamentação profissional. Ao contrário, significa 
proteção mínima do Estado para determinadas ocupações 
desenvolvidas em situação de risco, de penosidade etc. E 
se a relação não for de natureza trabalhista, de qualquer 
forma, são aplicáveis as leis civil e previdenciária ou 
mesmo a de proteção ao consumidor. 
 Finalmente, se há interferência de uma atividade 
em relação à outra, importando restrição à liberdade 
econômico-profissional, a via adequada para a solução do 
problema não é a legislativa e sim a judicial. 
 Dificilmente, portanto, justifica-se a regulamentação 
de uma profissão, que não sejam as que já estão 
devidamente regulamentadas. De resto, há que se 
registrar que o reconhecimento e a dignidade de um 
trabalho não são conquistados pela via legal, mas 
decorrem de seu exercício consciente, eficiente e 
produtivo.” 
 

 
 No entanto, diante da reclamação de vários parlamentares em vista dos 

pleitos das categorias profissionais interessadas na regulamentação de suas 
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atividades, o Verbete foi revogado no dia 03 de agosto de 2005. E assim, voltou-se 

ao estágio inicial. Ou seja, não há qualquer parâmetro legal a disciplinar os 

requisitos para se pleitear a regulamentação de uma profissão conforme os 

princípios previstos na Constituição Federal. 

 

 Além disso, a regulamentação da maioria das profissões por lei, atualmente,  

mostra-se inadequada em vista do vertiginoso avanço tecnológico verificado em 

todas as áreas de conhecimento. O processo legislativo, por sua natureza, não 

consegue acompanhar tais mudanças. Com isso, corrermos o risco de, ao fim de 

uma longa tramitação legislativa, serem estabelecidas regras que, em pouco tempo, 

tornar-se-ão obsoletas. Como exemplo, temos as profissões do ramo da informática, 

cujo desenvolvimento é assustadoramente rápido.  

 

 Para isso, existem outros tipos de diplomas legais passíveis de serem 

freqüentemente modificados, no tempo adequado das mudanças efetuadas, como 

as normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, que são atualizadas por 

técnicos sem a necessidade de passar pelo moroso e rígido processo legislativo. 

 Dessa forma, entendemos que diante da revogação do Verbete, faz-se 

necessária uma norma que contenha critérios objetivos para que se faça a 

regulamentação por lei de uma profissão. 

 Em relação às profissões que não se enquadrem nos critérios previstos no 

Verbete, os trabalhadores terão seu exercício livremente garantido pelos arts 5º, XIII, 

e 170, parágrafo único, da Constituição Federal, sendo ainda reconhecidas pela 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO , elaborada desde 1977, pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. A última atualização da CBO é de 2002. 

Essa classificação é o documento normalizador do reconhecimento, da nomeação e 

da codificação dos títulos e conteúdos das ocupações do mercado de trabalho 

brasileiro.  
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 A grande vantagem do reconhecimento de profissões por meio da CBO é a 

sua constante atualização, por uma equipe multidisciplinar do MTE que também leva 

em consideração as diversas sugestões de aprimoramento que lhe são enviadas. 

Isso jamais poderia, de forma adequada, se feito por meio do processo legislativo. 

 

 Há que se ressaltar, ainda, que, apesar de revogado em agosto de 2005, o 

Verbete, cujos critérios adotamos no presente Projeto de Lei, continua atual, sob a 

ótica da orientação normativa e, especialmente para se evitar que, apenas imbuídos 

pela pressão - legítima que é - exercida por aqueles que desejam a aprovação de 

novas regulamentações, os membros da Comissão do Trabalho, a quem cabe 

analisar o mérito da matéria em debate, decidam sem que se analisem com a 

necessária profundidade todos os aspectos ao tema inerentes. 

 

 Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares, para a aprovação da 

presente proposição. 

  
 

 
 

Sala das Sessões,   19 de dezembro de 2007. 
 
 
 

Dep. Fernando Coruja  
(PPS/SC) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO II 
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

Capítulo I 
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2686/2007 
 

11 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Capítulo II 
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO VII 
 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

Capítulo I 
 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 6.242, DE 23 DE SETEMBRO DE 1975 
 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

guardador e lavador autônomo de veículos 

automotores, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O exercício da profissão de guardador e lavador autônomo de veículos 

automotores, em todo o território nacional, depende de registro na Delegacia Regional do 

Trabalho, competente. 
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Art. 2º Para o registro a que se refere o artigo anterior, poderão as Delegacias 

Regionais do Trabalho, celebrar convênio com quaisquer órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

REGIMENTO INTERNO 

DA  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989 
 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção XI 

Da Secretaria e das Atas 

 

Art. 62. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos serviços de apoio 

administrativo.  

Parágrafo único. Incluem-se nos serviços de secretaria:  

I - apoiamento aos trabalhos e redação da ata das reuniões;  

II - a organização do protocolo de entrada e saída de matéria;  

III - a sinopse dos trabalhos, com o andamento de todas as proposições em curso 

na Comissão;  

IV - o fornecimento ao Presidente da Comissão, no último dia de cada mês, de 

informações sucintas sobre o andamento das proposições;  

V - a organização dos processos legislativos na forma dos autos judiciais, com a 

numeração das páginas por ordem cronológica, rubricadas pelo Secretário da Comissão onde 

foram incluídas;  

VI - a entrega do processo referente a cada proposição ao Relator, até o dia 

seguinte à distribuição;  
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VII - o acompanhamento sistemático da distribuição de proposições aos Relatores 

e Relatores substitutos e dos prazos regimentais, mantendo o Presidente constantemente 

informado a respeito;  

VIII - o encaminhamento, ao órgão incumbido da sinopse, de cópia da ata das 

reuniões com as respectivas distribuições;  

IX - a organização de súmula da jurisprudência dominante da Comissão, quanto 

aos assuntos mais relevantes, sob orientação de seu Presidente;  

X - o desempenho de outros encargos determinados pelo Presidente.  

 

Art. 63. Lida e aprovada, a ata de cada reunião da Comissão será assinada pelo 

Presidente e rubricada em todas as folhas.  

Parágrafo único. A ata será publicada no Diário da Câmara dos Deputados, de 

preferência no dia seguinte, e obedecerá, na sua redação, a padrão uniforme de que conste o 

seguinte:  

I - data, hora e local da reunião;  

II - nomes dos membros presentes e dos ausentes, com expressa referência às 

faltas justificadas;  

III - resumo do expediente;  

IV - relação das matérias distribuídas, por proposições, Relatores e Relatores 

substitutos;  

V - registro das proposições apreciadas e das respectivas conclusões.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DA PREJUDICIALIDADE 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 164. O Presidente da Câmara ou de Comissão, de ofício ou mediante 

provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada matéria pendente de deliberação:  

I - por haver perdido a oportunidade;  

II - em virtude de prejulgamento pelo Plenário ou Comissão, em outra 

deliberação.  

§ 1º Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita perante a 

Câmara ou Comissão, sendo o despacho publicado no Diário da Câmara dos Deputados.  

§ 2º Da declaração de prejudicialidade poderá o Autor da proposição, no prazo de 

cinco sessões a partir da publicação do despacho, ou imediatamente, na hipótese do parágrafo 

subseqüente, interpor recurso ao Plenário da Câmara, que deliberará, ouvida a Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania.  
* Parágrafo 2º com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004. 

§ 3º Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser respeito a emenda 

ou dispositivo de matéria em apreciação, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania será proferido oralmente.  
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*Parágrafo 3º com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004. 

§ 4º A proposição dada como prejudicada será definitivamente arquivada pelo 

Presidente da Câmara.  

 

CAPÍTULO XII 

DA DISCUSSÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

 

Art. 165. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário.  

§ 1º A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas, se 

houver.  

§ 2º O Presidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por títulos, 

capítulos, seções ou grupos de artigos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

VERBETE Nº 1 DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DA CTASP 

 
"REGULAMENTAÇÃO DE PROFISSÕES" 

(REDAÇÃO FINAL) 

 

 

1. Verbete nº 01/CTASP, de 26 de setembro de 2001: 

"O exercício de profissões subordina-se aos comandos constitucionais dos Arts. 5º, inciso 

XIII e 170, parágrafo único, que estabelecem o princípio da liberdade de exercício de 

qualquer trabalho, ofício ou profissão. A regulamentação legislativa só é aceitável, uma vez 

atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a. que a atividade exija conhecimentos teóricos e técnicos; 

b. que seja exercida por profissionais de curso reconhecido pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, quando for o caso; 

c. que o exercício da profissão possa trazer riscos de dano social no tocante à saúde, ao bem-

estar, à liberdade, à educação, ao patrimônio e à segurança da coletividade ou dos cidadãos 

individualmente; 

d. que não proponha a reserva de mercado para um segmento em detrimento de outras 

profissões com formação idêntica ou equivalente; 

e. que haja a garantia de fiscalização do exercício profissional; 

f. que se estabeleçam os deveres e as responsabilidades pelo exercício profissional e, 

g. que a regulamentação seja considerada de interesse social." 

 

1. Fundamentação jurídica: 

1. Art. 5º, inciso XIII c/c Art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal. 
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2. Art. 62, inciso IX c/c Art. 164, § 1º e inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

2. Precedentes: 

Projetos de Lei rejeitados: 

Em 1999: Projeto de Lei nº 4.830/98, que "Autoriza a criação dos Conselhos Federal e 

Regionais de Zootecnia, e dá outras providências". 

Em 2000: PL nº 3.034-a/97, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de musicoterapeuta e 

determina outras providências"; PL nº 4.748/98, que "Dispõe sobre a profissão de 

Despachante Documentalista"; PL nº 2.734-A/97, que "dispõe sobre a habilitação e o 

provisionamento de dentistas-práticos, regulamenta o exercício dessa profissão, e dá outras 

providências"; PL nº 85-A/99, que "Dispõe sobre o Exercício Profissional do Técnico 

Comunitário especializado em Dependência Química"; PL nº 263/99, que "autoriza a criação 

dos Conselhos Federal e Regionais de Massoterapia e dá outras providências" e PL nº 867-

A/95 que "Dispõe sobre o regime de profissionais e de empresas e entidades fiscalizadoras do 

exercício de profissões, e dá outras providências". 

Em 2001: PL nº 252-A/95, que "Altera dispositivo da Lei nº 7.377, de 30 de setembro de 

1985, que 'dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário e dá outras providências"; PL nº 

3.175-A/97, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico em Obstetrícia"; PL nº 

4.058/98, que "Dispõe sobre a criação do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais de Jornalismo e determina outras providências"; PL nº 891/99, que 

"Regulamenta a categoria profissional do Frentista e dá outras providências"; PL nº 1.470/99, 

que "Dispõe sobre o exercício profissional da especialização de Engenheiro de Petróleo"; PL 

nº 1.840/99, que "Autoriza a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Guias de Turismo 

e dá outras providências"; PL nº 2.014/99, que "Dispõe sobre a regulamentação da profissão 

de Esteticista e autoriza a criação dos Conselhos Federal e Regionais dos profissionais de 

Estética" 

(Apensados: PL nº 2.850/00 e 3.247/00); PL nº 3.635/00, que "Regula os exercícios das 

profissões de guardadores e lavadores de veículos e dá outras providências"; PL nº 3.789/00, 

que "Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Técnicos em Prótese Dentária, 

disciplinando o funcionamento de seus órgãos de fiscalização e determina outras 

providências"; PL nº 3.810/00, que "Cria os Conselhos Federal e Regionais de Zootecnia e dá 

outras providências"; PL nº 3.816/00, que "Dispõe sobre o exercício da profissão de operador 

de piscina e dá outras providências"; PL nº 2.783/97, que "Dispõe sobre a regulamentação da 

profissão de Terapeuta Holístico e dá outras providências"; PL nº 4.338/98, que "Dispõe sobre 

o exercício da profissão de despachante aduaneiro e sobre a criação, organização e 

competência do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Despachante Aduaneiro, e 

determina outras providências"; PL nº 812-A/99, que "Disciplina o exercício da profissão de 

carregador de bagagens nos aeroportos e dá outras providências"; PL nº 1.539/99, que 

"Dispõe sobre a profissão de Publicitário e dá outras providências"; PL nº 1.573/99, que 

"Dispõe sobre a profissão de fotógrafo e determina outras providências"; PL nº 2.218/99, que 

"Acrescenta parágrafo único ao artigo 3º da Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, que 

dispõe sobre a especialização de Engenheiros e Arquitetos em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, para dispor sobre registros em Conselhos Profissionais"; PL nº 2.659/00, que 

"Dispõe sobre a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Atuária e dá outras 
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providências" e PL nº 3.569/00, que "Altera o art. 3º da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, 

que regulamenta a profissão de Corretor de Imóveis". 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


